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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LUIZ ALVES/SC 

 

Requerimento 37/2021 

 

 O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 52, §1º, b do Regimento Interno, requer à Mesa Diretora 

 

 Seja oficiado o Poder Executivo para que junto à Secretaria Municipal de Educação, 

preste informações à Câmara de Vereadores o porquê da necessidade dos professores de 

preencherem a folha ponto, visto que já assinam o livro ponto e o ponto digital, 

caracterizando o controle suficiente de frequência e assiduidade.  

 

 Justificativa: Alguns professores municipais trouxeram este questionamento ao 

Vereador que para poder prestar os devidos esclarecimentos, vem junto à Câmara de 

Vereadores, apresentar o presente requerimento. 

 

 Luiz Alves/SC, 30 de abril de 2021 

 

 

LUCAS SCHMITT ERBS 

Vereador 


